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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADM. n° 2022/2024 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

TIPO: Menor preço 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de FRANGO E 

EMBUTIDOS, para atender funcionários plantonistas com horário de trabalho 12/36, 

pacientes em observação aguardando vaga CROSS do Pronto Atendimento Imediato de 

Engenheiro Coelho e pacientes assistindos pelo CAPS-(Centro de Atenção Psicossocial). 

 

I – Da Descrição:  
        

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

1 144 KG 

CARNE DE FRANGO, COXINHA DA ASA- MÁXIMO 4% DE GORDURA. A CARNE 

DEVE SER FIRME, CONGELADA, SEM DORÇO, SEM MACHUCADOS, SEM PELE 

RASGADA NEM OSSOS QUEBRADOS, EM PORÇÕES DE APROX. 300G CADA, 

EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO, COM FILME COEXTRUSADO DE TRÊS 

CAMADAS, COM NO MÁXIMO 5KG. 

2      72 KG 

CARNE DE FRANGO, COXA COM SOBRECOXA- MÁXIMO 4% DE GORDURA. A 

CARNE DEVE SER FIRME, CONGELADA, SEM DORÇO, SEM MACHUCADOS, SEM 

PELE RASGADA NEM OSSOS QUEBRADOS, EM PORÇÕES DE APROX. 300G CADA, 

EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO, COM FILME COEXTRUSADO DE TRÊS 

CAMADAS, COM NO MÁXIMO 5KG. 

3      36 KG 

LINGUIÇA DE FRANGO-DEVE POSSUIR COR CARACTERÍSTICA, EMBALADA A 

VÁCUO, EM SACOS DE NYLON POLIVIRGEM TRANSPARENTE, FILME 

COEXTRUSADO DE CINCO CAMADAS, COM MIN.1KG E MAX.3KG. 

    4      06 KG 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO; PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

RESFRIADO; PROVENIENTE DE LEITE DE BOVINO, COALHO, SAL E ADITIVOS. 

PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE – SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; EM 

FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20 G CADA, RESFRIADOS E DIVIDIDOS EM 

SACO PLÁSTICO LEITOSO, ATÓXICO, A VÁCUO OU CRYOVAC, LACRADA, SEM 

SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS E SEM ACÚMULOS COM 

RÓTULO ADESIVO EM PACOTES DE 50 FATIAS. EMBALAGEM: RESISTENTE AO 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 

APROXIMADAMENTE 1 KG (UM) PARA OS PACOTES COM 50 FATIAS. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO RESISTENTE AO 

IMPACTO E ÀS CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM E ARMAZENAMENTO 

TOTALMENTE LACRADAS COM FITA ADESIVA OU SIMILAR, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO SEU PERÍODO DE VALIDADE COM 

PESO MÍNIMO DE 6 (SEIS) QUILOS E MÁXIMO 12 (DOZE) QUILOS POR 

EMBALAGEM. VALIDADE: DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 45 DIAS 

(QUARENTA E CINCO) A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FABRICAÇÃO: O 

PRODUTO NÃO DEVERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 15 (QUINZE) 
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II – Do Prazo de Pagamento:  

 Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega 

efetiva dos produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva 

Nota Fiscal, e com o aceite do Setor Competente deste Município, através de seu titular e 

também constar o controle de recebimento com as respectivas assinaturas dos locais de 

entrega. 

As notas fiscais serão expedidas a cada quinze dias compreendendo as entregas do 

referido período. 

 

III- Propostas 

Prazo de validade da proposta será de no mínimo de 12 (doze) meses. 

 

IV – Condições e Local de Entrega: 

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, nos locais indicados, 

mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá 

ser atendida no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar da data do recebimento da 

respectiva solicitação.  

Periodicidade de entrega: semanal, quinzenal e/ou mensal, conforme as 

necessidades, sendo ponto a ponto, de segunda a sexta-feira nos seguintes horários: das 

07h00 às 10h00 ou das 16h00 às 18h00. 

As empresas vencedoras deverão seguir rigorosamente os dias e horários de 

entrega, não podendo haver atrasos, bem como atentar para todas as condições de entrega 

e condições dos gêneros. Considerando falta grave o não atendimento, impondo as sanções 

previstas no Edital. 

Não serão aceitos produtos que contenham impurezas, objetos corpos estranhos ou 

presença de insetos, comprometendo a qualidade do produto. 

O transporte deverá ser realizado em condições adequadas com bons 

procedimentos higiênicos para a entrega do gênero alimentício em questão sendo 

DIAS DA DATA DA ENTREGA. ROTULAGEM: DEVERÁ ESTAR EM ACORDO C/ O 

REGULAMENTO VIGENTE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24/11/05 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM DO PRODUTO DE ORIGEM 

ANIMAL EMBALADO. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO. 
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transportados em veículo de transporte em carroceria fechada, isotérmico e Certificado de 

Vistoria concedido pela Autoridade Sanitária (Artigo 453, parágrafo 4º do Decreto Estadual 

n.º 12.342/78, Portaria 15 do Centro de Vigilância Sanitária e CVS 6 de 17/11/99 com data 

de expedição não anterior a 1996.  

O ajudante de transporte deve estar devidamente uniformizado para a entrega na 

unidade. Uniforme: calça e jaleco com identificação do fornecedor, touca tipo rede sob boné 

ou gorro, sapatos fechados e com solado antiderrapante. As entregas do objeto desta 

licitação deverão ser realizadas no Pronto Atendimenro Imediato de Engenheieo Coelho, de 

acordo com a solicitação de fornecimento. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 

carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 

conta exclusiva da contratada.  

Dúvidas e outras informações poderão ser esclarecidas no Setor de Nutrição, que fica na  

Secrataria de Saúde  de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16H00. 

 

O local de entrega segue abaixo relacionacionada com o respectivo endereço: 

   

                       PRONTO ATENDIMENTO IMEDIATO 

                       Rua Teófilo Haeck, N° 520, Centro.  

 

V – Das Condições de Recebimento   

Durante as entregas, o funcionário deverá aguardar o conferimento do produto e a 

pesagem do mesmo; onde uma funcionária capacitada, estará ciente desse procedimento, e 

também estará protocolando o recebimento (data, horário). 

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito 

de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no 

caso de o produto não ser de primeira qualidade.  

Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 

para o recebimento. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão 

por conta exclusivos das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado 

posteriormente. 
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Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.  

As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 

Prefeitura Municipal. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o 

direito de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado.  

Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, 

cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises 

será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.  

Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório 

de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 

obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na 

licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas 

correrão por conta da empresa a ser contratada.  

A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma 

qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura 

do contrato, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes 

alterados e / ou adulterados.  

O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras 

aprovadas no certame.  

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação pelo Setor Competente. A empresa vencedora do certame obriga-se 

a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as 

especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 

mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as 

referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 
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Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da 

fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 

acatadas.  

A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto 

deste Certame, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. No 

tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os 

mesmos deverão ser de primeira qualidade.  

 

VI – Das Alterações deste Termo de Referencia   

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 

publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a 

apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições 

estabelecidas pela legislação Engenheiro Coelho/SP, _____de _____________de 2024. 

 

.                  

 

 

Engenheiro Coelho, 27 de Maio de 2024. 

 

Colocando-nos desde já a disposição, antecipadamente agradecemos. 

                                        

 

Atenciosamente. 

 

 

______________________________________________ 

Josiane Camargo 

Diretora Executiva de Saúde 

 


